
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMERICO BRASIUENSE 

LEI 75/67 (Setenta e C1nco) 
De 23 Dezembro de 1.967 

DISl->~E SÔBRE A ABEi.'1fU,tA DE CRfDITO 

ESPECIAL DES'I'INAOO A A'I'KNDER DBSl'j 

SAS COM A A~UISIÇXO DE UBA HOTOl.'H
</J:a.,ADORA. 

ARTIGO l~ - Fica aberto na Oontador1a Hunicipa1,UDl oré
dito especial no valôr de ~.128.199,73(Cento e Vinte e Oito -
}ül,Cento e lovanta e Nove Cruzeiros Novos e Setenta e Treis -
Centavos) ,com vigenc1a de 12 mêsea,dest1nado a atender as des
pesas com a a~U1s1ção de uma V~ton1veladora. 

~iTlGO 2Q - O va1ôr do presente créd1to será coberto -
oom recur.oa de operações de crédito que o Poder ~eoutivo es
tá autorizado a realizar,de acôrdo com a Lei Nunicipa1 n Q 64 -
de 9 de Noveabro de 1.967 e Le1 Municipal nw 73 de 18 de u ezem-
bro de 1.967. 

~- ".. , AH'l'IGO 3l.1 - t4ta Lei entrara em vigor na data de sua Pu· 
N _, 

b1icaçao,revogadas as d1spos1c;oGS em contrar10. , 
l:--refe1tura Hunic1pal de Amer1co BraslJ11ense,aos 23(Vint 

e trê)dias do mês de Dezembro de 1.967. 

6?L:~ 
AntoniopPavan 

Preteito Hunicipal 

.Publicada na Secretaria da Prefeitura H~~al na data supre 
,~)~">,,.--: ,--

,,'~ t I( ',I 

Armandai~d'i't~te Zárdõío 
Secretario-Tesoureiro 

Registrada á tolha n~136 do l1vro com,patente nw 1. 


